
Março e Abril de 2018

Já pensou que receber uma “aju
dinha” do fiscal que descobriu algo 
errado na sua empresa em troca 
de “um dinheirinho pro café” é 
corrupção? Intrincado em nossa 
cultura, o chamado jeitinho brasi
leiro de levar vantagem em tudo, 
quando aplicado no ambiente cor
porativo, causa muitos estragos.

Para tornar o limite entre o ético 
e o ilícito mais claro e prevenir atos 
de corrupção nas organizações, os 
programas de integridade ou com
pliance estabelecem normas e pro
cedimentos de boa conduta. Eles 
servem para balizar os comporta
mentos esperados por parte dos 
colaboradores e estabelecer as po
líticas de relacionamento de empre
sas de todos os portes com seus 
stakeholders. O plano também prevê 
o mapeamento dos riscos aos quais 
o negócio está exposto e o estabe
lecimento de controles para miti
gá-los, além de buscar o atendimento 
integral às leis, regras e normas que 
regem cada setor de atuação.

Implantação
O processo de mudança na cul

tura organizacional em direção à 
ética, integridade e transparência de 
seus procedimentos requer alto ní
vel de maturidade da direção da 
empresa. Isso porque a melhor 

forma de gestão é aquela feita através 
do exemplo. Essa é a razão de o apoio 
da alta administração ser o primeiro 
dos cinco pilares que fundamentam 
qualquer programa de compliance.

Em seguida, vem o estabele-
cimento de uma instância respon
sável (como um comitê de ética) 
pela implantação e manutenção do 
programa ao longo do tempo. De
pois vem a análise de perfil e riscos, 
que consiste no mapeamento dos 
pontos vulneráveis da empresa. 
Essa fase é decisiva para identifi-
car situações e adotar ações para 
mitigar, eliminar, minimizar ou 
transferir os riscos.

O quarto passo é pensar nas 
regras e instrumentos que serão 
utilizados para minimizar as possi
bilidades de corrupção. Por fim, 
será a hora de monitorar conti
nuamente a organização. Essa é a 
fase mais crítica e determinante 
para a continuidade dos esforços 
da empresa em direção aos com
portamentos éticos e transparen
tes. Se não for monitorado cons
tantemente pelo comitê de ética, 
o programa de compliance cairá 
no esquecimento.

por que ter
Severas, as sanções previstas a 

quem descumpre a lei anticorrupção, 

conhecida como Lei da Empresa 
Limpa (nº 12.846/13, regulamenta
da pelo Decreto nº 8.420/15), po
dem até levar ao fim do empreen
dimento. A implantação de um 
mecanismo de integridade é uma 
forma de a organização se defender, 
por meio da prevenção de atos 
ilícitos: se algum colaborador co
meter um desvio, a existência do 
programa comprovará que ele não 
contava com a conivência da em
presa. Nesse caso, a empresa pode 
até ser responsabilizada, mas suas 
penalidades serão atenuadas.

A norma brasileira não se ocupa 
em saber quem cometeu o desvio, 
mas quem foi ou seria beneficiado 
por ele. Assim, não adianta limpar 
a casa com esmero e deixar alguém 
sujo de lama entrar: cabe à empresa 
ética relacionar-se apenas com em
presas igualmente íntegras, para 
que um fornecedor não ponha tu
do a perder.

Não à toa, a exemplo do que 
ocorreu nos anos 80 em relação à 
qualidade, já se verifica nas grandes 
companhias um movimento no 
sentido de exigir, como critério de 
contratação inclusive de pequenas 
empresas, que seus fornecedores 
estejam adaptados à legislação e que 
possam demonstrar a efetividade de 
seus programas.

Como controlar a vulnerabilidade da ética
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Trabalho Temporário  
– empresa de Trabalho 

Temporário

Quais os requisitos de funciona-
mento e registro das empresas de tra-
balho temporário?

São requisitos para funcionamento e 
registro da empresa de trabalho temporário 
no Ministério do Trabalho:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica, do Ministério da Fazenda;
b) prova do competente registro na junta 

comercial da localidade em que tenha sede;
c) prova de possuir capital social de, no mí-

nimo, R$ 100 mil.

Rosânia de Lima Costa - Redatora  
e consultora do Cenofisco

eFd-reinF – evenTos r-2010 e r-2070

As notas fiscais que tenham retenção de contribuição previdenciária sobre os 
valores dos serviços com cessão de mão de obra ou empreitada e que tenham 
também retenção de IR, PIS, Cofins e CSLL, como é o caso de serviços de limpeza, 
deverão ser informadas nos dois eventos R-2010 e R-2070?

 O evento R-2010 é exclusivo para a apuração da contribuição previdenciária, o qual 
alimentará a DCTFweb. Os demais tributos que sofrem retenção na fonte devem ser declarados 
no evento R-2070, no qual não há previsão de informação de notas fiscais, mas só o valor 
pago e retido, como hoje é informado na Dirf.

Rosânia de Lima Costa - Redatora e consultora do Cenofisco

eFd-reinF – noTas Fiscais inFormadas Fora do prazo

Com relação às notas fiscais que não foram enviadas dentro do prazo da 
competência, será possível retificar o evento R-2010? Como será gerada a guia para 
pagamento das contribuições previdenciárias dessas notas?

O contribuinte terá que reabrir o movimento do mês das notas, enviar os eventos com 
as notas que faltaram e fechar o movimento. Assim, os dados migrarão para a DCTFweb 
e o contribuinte poderá emitir o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 
complementar com a contribuição previdenciária referente a essas notas.

Rosânia de Lima Costa - Redatora e consultora do Cenofisco

Trabalho Temporário 
– vínculo empregaTício

Existe vínculo empregatício entre 
empregados e empresa tomadora de 
trabalho temporário?

Nos termos do art. 10 da Lei nº 6.019/74, 
qualquer que seja o ramo da empresa tomadora 
de serviços, não existe vínculo de emprego 
entre ela e os trabalhadores contratados pelas 
empresas de trabalho temporário.

Rosânia de Lima Costa - Redatora  
e consultora do Cenofisco

eFd-reinF – evenTo r-2010 – empresas dispensadas

O contribuinte deve informar no Evento 
R-2010 todas as notas fiscais cujas atividades 

estejam descritas nos artigos de cessão de 
mão de obra e empreitada da Ins-
trução Normativa RFB nº 971/09? 
Com e sem retenção? Exemplo: 

prestadores com liminar, prestadores 
do Simples Nacional e empreitada 

total sem retenção.
Devem ser informadas nesse evento todas 

as notas fiscais emitidas em função da prestação de 
serviços que a legislação obriga a retenção da contribuição previdenciária. As empresas 
enquadradas no regime de tributação Simples Nacional, que não sofrem retenção por 
determinação legal, estão dispensadas de declarar. As empresas que possuam decisões judiciais 
para não retenção devem declarar essas notas fiscais, informando a contribuição previdenciária 
que deveria ter sido retida pela lei, a que deixou de ser retida, bem como o processo que 
sustenta essa não retenção. No caso de empreitada total, só deve prestar informação nos 
casos em que, por opção do tomador, ocorrer a retenção para se elidir da solidariedade.

Rosânia de Lima Costa - Redatora e consultora do Cenofisco



3 Aspectos jurídicos da reforma trabalhista

Entre os mais de 100 dispositi
vos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) que foram altera
dos pela Lei nº 13.467/17, alguns 
dizem respeito a questões judiciais. 

Mais do que renomear o institu
to até então conhecido como “dano 
moral” para “dano extrapatrimo
nial”, a norma elucida o que pode 
ser enquadrado como tal. Trata-se 
do prejuízo causado à pessoa, física 
ou jurídica, em sua esfera moral ou 
existencial, de uma ofensa à honra 
que gera o direito à reparação. O 
valor da indenização varia confor
me o grau atribuído pelo juiz à na
tureza da ofensa: leve, média, grave 
ou gravíssima. Quanto mais grave 
for considerado o insulto, maior 
será o ressarcimento.

As novas regras ainda impedem 
que súmulas e enunciados do Tri
bunal Superior do Trabalho (TST) 
e dos Tribunais Regionais do Tra
balho restrinjam direitos previs
tos. A atuação da Justiça do Tra
balho no exame de acordo ou 
convenção coletiva limita-se ape
nas à análise dos elementos de 
validade da norma coletiva, sem
pre de forma a intervir o mínimo 
possível na negociação.

prazos e gratuItade
Além de determinar que os pra

zos judiciais sejam contados em dias 
úteis, o texto reformado trata das 
prescrições, esclarece pontos como 
a contagem do prazo prescricional 
para pedidos relativos a prestações 
sucessivas, decorrentes de alteração 
ou descumprimento do pactuado no 
contrato de trabalho. Também esten
de a prescrição intercorrente à justiça 
trabalhista: se o credor do processo 
deixar de cumprir uma determinação 
judicial e não se manifestar por dois 

anos, será reconhecida a prescrição 
intercorrente com a extinção da ação.

De acordo com a Lei nº 13.467/17, 
o direito à justiça gratuita se restrin
ge a quem receber salário igual ou 
inferior a 40% do limite máximo 
dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social e, comprova-
damente, não puder custear o pro
cesso. Isso, porém, não afasta o 
pagamento de honorários periciais. 
Os honorários de sucumbência de
vidos ao advogado, por sua vez, 
estão fixados entre 5% e 15% do 
valor estabelecido na liquidação da 
sentença, do proveito econômico 
obtido ou, se não houver proveito, 
sobre o valor atualizado da causa.

má-fé e 
representação
Enquanto um dispositivo de-

termina que, para serem exami-
nados, os pedidos devem ser certos, 
determinados e com indicação de 
valor, outro tipifica as possibili-
dades de incidência de multa e in
denização por perdas e danos em 
decorrência de litigância de má-fé. 
Isso vale, inclusive para a teste-
munha, sempre que ela alterar a 
ver dade dos fatos ou omitir fatos 
essenciais para o deslinde da causa.

Outra alteração relevante é o 
fim da exigência de os prepostos 

(representantes das partes no pro
cesso do trabalho) serem emprega
dos do reclamado. Para exercer a 
função, porém, eles precisam ter 
conhe cimento dos fatos. Ainda a 
esse respeito, desde novembro as 
partes estão dispensadas do compa
re  cimento às audiências inaugurais, 
sendo necessária apenas a presença 
dos advogados. Já nas audiências de 
instrução, elas devem comparecer.

depósItos
Até os depósitos recursais sofre

ram alteração: agora eles devem ser 
feitos em conta vinculada ao juízo 
e corrigidos com os mesmos índices 
da poupança. Há duas hipóteses de 
uso do seguro garantia judicial. A 
primeira diz que o “executado que 
não pagar a importância reclamada 
poderá garantir a execução median
te depósito da quantia correspon
dente, atualizada e acrescida das 
despesas processuais, apresentação 
de seguro-garantia judicial ou no
meação de bens à penhora”. Já a 
outra prevê que “o depósito recur
sal poderá ser substituído por fiança 
bancária ou seguro garantia judi
cial”. Apesar de ser um benefício 
para o empregador, a última opção 
tem risco elevado, pois tanto a fian
ça quanto o seguro garantia têm 
prazo de validade.

Danos extrapatrimoniais

O valor da indenização é calculado conforme a natureza da ofensa.

1 Leve: até três vezes o último salário do ofendido.

2 Média: até cinco vezes o último salário do ofendido.

3 Grave: até vinte vezes o último salário do ofendido.

4 Gravíssima: até cinquenta vezes o último salário do ofendido.



OUTROS INDICADORES
salário mínimo 954,00

Teto inss 5.645,80

salário-família
salários até 877,67 45,00

salários de 877,68 a 1.319,18 31,71

TABELA DE CONTRIBUIçãO DOS SEgURADOS EMPREgADO,
EMPREgADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO (A PARTIR DE jAN.’18)

Faixas salariais (r$) alíquoTa para Fins
de recolhimenTo ao inss (%)

até 1.693,72 8,00
de 1.693,73 a 2.822,90 9,00
de 2.822,91 a 5.645,80 11,00

IMPOSTO DE RENDA (A PARTIR DE ABR.’15)
rendimenTos (r$) alíquoTa (%) deduzir (r$)

até 1.903,98 – –
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15,0 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
acima de 4.664,68 27,5 869,36

DEDUçõES: 1) R$ 189,59 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por apo sen    ta do ria ou pensão a quem já completou 65 anos; 
3) pensão alimentícia; 4) valor de contribuição para o mês, à Previdência Social; e 5) con tribuições para a  previdência 
privada e Fapi pagas pelo contribuinte.

publicação bimestral da editora quarup em parceria com 
empresas contábeis, tem por objetivo assessorar 

o empresário com informações de caráter administrativo.
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consulte seu prestador de serviços contábeis sobre eventuais alterações nas 
informações constantes deste informativo divulgadas após esta data.

(1) Estas datas não consideram os feriados estaduais e municipais. (2) Exceto se outra data for especificada em Convenção Coletiva de Trabalho. (3) A Lei nº 11.933/09 ampliou, do dia 10 para o dia 20, o prazo para recolhimento da contribuição 
previdenciária das empresas. Apesar disso, o Decreto nº 3.048/99, que determina o envio de cópia da GPS ao sindicato até o dia 10 (art. 225, V), não foi alterado. (4) Contribuinte facultativo e autônomo sem prestação de serviços para empresas.  
(5) A Lei nº 13.467/17 (reforma trabalhista, em vigor desde 11 de novembro) extinguiu a obrigatoriedade da contribuição sindical.

Calendário de Obrigações
MARçO’18

DIA(1) OBRIgAçõES
06 salários – Fev.’18(2)

07 caged – Fev.’18
esocial – pessoas jurídicas com faturamento anual superior  

a r$ 78 milhões – eventos periódicos – Fev.’18
FgTs – Fev.’18
simples doméstico – Fev.’18

09 gps – envio ao sindicato(3)

14 eFd-contribuições – contr. prev. sobre a receita – Jan.’18
eFd-contribuições – pis/cofins – Jan.’18

15 previdência social – contribuinte individual(4) – Fev.’18
20 cofins/csll/pis fonte – Fev.’18

cofins – entidades financeiras e equiparadas – Fev.’18
irrF – Fev.’18
paes – previdência social
pis – entidades financeiras e equiparadas – Fev.’18 
previdência social – Fev.’18
simples – Fev.’18

21 dcTF – Jan.’18
dcTF – inativas – ano-base 2017

23 cofins – Fev.’18
ipi – Fev.’18
pis – Fev.’18
relação anual de informações sociais (rais) – ano-base 2017

28 desTda – Fev.’18
29 csll – Fev.’18

csll – Trimestral – 3ª cota
declaração de informações socioeconômicas e Fiscais (defis) 

– ano-base 2017
declaração de operações liquidadas com moeda em espécie 

(dme) – Fev.’18
irpF – alienação de bens ou direitos – Fev.’18
irpF – carnê leão – Fev.’18
irpF – renda variável – Fev.’18
irpJ – Fev.’18
irpJ – lucro inflacionário – Fev.’18
irpJ – renda variável – Fev.’18
irpJ – simples – lucro na alienação de ativos – Fev.’18
irpJ – Trimestral – 3ª cota
paes – rFb
pert – mar.’18
refis – Fev.’18
refis da copa (lei nº 12.996/14) – mar.’18
refis da crise (lei nº 11.941/09) – mar.’18

ABRIL’18
DIA(1) OBRIgAçõES

06 caged – mar.’18
esocial – pessoas jurídicas com faturamento anual superior  

a r$ 78 milhões – eventos periódicos – mar.’18
FgTs – mar.’18
salários – mar.’18(2)

simples doméstico – mar.’18
10 gps – envio ao sindicato(3)

13 eFd-contribuições – contribuição previdenciária sobre  
a receita – Fev.’18

eFd-contribuições – pis/cofins – Fev.’18
16 previdência social – contribuinte individual(4) – mar.’18
20 cofins/csll/pis fonte – mar.’18

cofins – entidades financeiras e equiparadas – mar.’18
dcTF – Fev.’18
irrF – mar.’18
paes – previdência social
pis – entidades financeiras e equiparadas – mar.’18 
previdência social – mar.’18
simples – mar.’18

25 cofins – mar.’18
ipi – mar.’18
pis – mar.’18

30 contribuição sindical – 2018(5)

csll – mar.’18
csll – Trimestral – 1ª cota ou única
declaração de imposto de renda da pessoa Física  

– ano-base 2017
declaração de operações liquidadas com moeda em espécie 

(dme) – mar.’18
desTda – mar.’18
irpF – alienação de bens ou direitos – mar.’18
irpF – carnê leão – mar.’18
irpF – renda variável – mar.’18
irpJ – lucro inflacionário – mar.’18
irpJ – mar.’18
irpJ – renda variável – mar.’18
irpJ – simples – lucro na alienação de ativos – mar.’18
irpJ – Trimestral – 1ª cota ou única
paes – rFb
pert – abr.’18
refis – mar.’18
refis da copa (lei nº 12.996/14) – abr.’18
refis da crise (lei nº 11.941/09) – abr.’18


